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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.579, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 769/21 – SF 
URGÊNCIA ART. 155 RICD 

 
Altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, para incluir o Município 
de Pacaraima, no Estado de Roraima, na Área de Livre Comércio de Boa 
Vista (ALCBV). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, revejo o despacho de distribuição aposto 
ao  Projeto de Lei n. 6.579/2019, para o fim de determinar sua  redistribuição à Comissão da Amazônia e dos Povos 
Originários e Tradicionais, em substituição, à Comissão de Integração Nacional e  Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, extinta pela mesma Resolução. Publique-se. 
 

ÀS COMISSÕES DE: 
AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 155 Urgência 
 

 
 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 28/10/2025 em virtude de alteração do regime de tramitação.  
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Altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro
de  1991,  para  incluir  o  Município  de
Pacaraima,  no  Estado  de  Roraima,  na
Área  de  Livre  Comércio  de  Boa  Vista
(ALCBV).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A ementa da Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Cria  áreas  de  livre  comércio  nos  Municípios  de  Boa  Vista  e
Pacaraima  e  de  Bonfim,  no  Estado  de  Roraima,  e  dá  outras
providências.” (NR)
Art. 2º A Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, passa a vigorar com as

seguintes alterações: 
“Art. 1º São criadas, nos Municípios de Boa Vista e Pacaraima e de

Bonfim, no Estado de Roraima, áreas de livre comércio de importação e
exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte
daquele  Estado  e  com  o  objetivo  de  incrementar  as  relações
bilaterais  com  os  países  vizinhos,  segundo  a  política  de  integração
latino-americana.” (NR)

“Art. 2º ...............................................................................................
§ 1º Consideram-se integrantes da Área de Livre Comércio de Boa

Vista (ALCBV) todas as superfícies territoriais dos Municípios de Boa
Vista  e  de  Pacaraima,  observadas  as  disposições  de  tratados  e
convenções internacionais.

§ 2º Considera-se integrante da Área de Livre Comércio de Bonfim
(ALCB) toda a sua superfície territorial,  observadas as disposições de
tratados e convenções internacionais.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 
 

Cria áreas de livre comércio nos municípios de 

Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criadas, nos municípios de Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima, 

áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas 

com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte 

daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, 

segundo a política de integração latino-americana. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.732, de 30/6/2008) 

 

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, fará demarcar 

suas áreas, coincidindo com suas superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já 

demarcadas, onde funcionarão as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo 

locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de Boa 

Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB todas as suas superfícies territoriais, observadas as 

disposições dos tratados e convenções internacionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.732, de 30/6/2008) 

 

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 

Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB serão, obrigatoriamente, destinadas às 

empresas autorizadas a operar nessas áreas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 

30/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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